
EDITAL Nº 01/2026/PPGB

PRÉ-SELEÇÃO INTERNA DE CANDIDATOS AO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS 
DE PÓS-GRADUAÇÃO (PIBPG) – CICLO 2026.1

CHAMADA CNPq Nº 12/2025 
PROGRAMA DE DEMANDA SOCIAL / CAPES

O Programa de pós-graduação em Biotecnologia torna pública a abertura de edital de pré-
seleção interna de candidatos ao Programa Institucional de Bolsas de Pós-Graduação 

(PIBPG) – Ciclo 2026.1, nos termos do EDITAL Nº 02/2026 SELEÇÃO INTERNA DE BOLSISTAS 
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE PÓS-GRADUAÇÃO (PIBPG) - CICLO 2026.1 CHAMADA 

CNPq Nº 12/2025
https://prppg.ufc.br/wp-content/uploads/2026/01/sei-6153389-prppg-edital-2.pdf

1. DA FINALIDADE

O presente Edital tem por objetivo pré-selecionar candidatos(as) ao Programa Institucional  
de  Bolsas  de  Pós-Graduação  (PIBPG)  –  Ciclo  2026.1,  segundo  os  termos  do documento 
aludido.  Em  conformidade  com  o  Edital  PROGRAMA  INSTITUCIONAL  DE  BOLSAS  DE  PÓS-
GRADUAÇÃO (PIBPG) - CICLO 2026.1 CHAMADA CNPq Nº 12/2025, serão selecionados pela Comissão 
de bolsas do PPGB três candidatos para bolsas de mestrado.

2. DO OBJETIVO
2.1 Aprimorar  a  pesquisa  científica,  tecnológica  e  de  inovação  na  UFC  por  meio  de 
capacitação  de  recursos  humanos  em  programas  de  pós-graduação  consolidados  e  em 
consolidação;
2.2 Fomentar o desenvolvimento de pesquisas com foco na geração de inovação e impacto 
socioambiental, social, econômico e cultural, em nível local, regional e nacional;
2.3 Promover a interdisciplinaridade e solidariedade entre os PPGs, na forma de colaboração  
e de publicações conjuntas, com pesquisadores de PPGs sediados em Campi do interior e/ou 
de outras instituições;
2.4 Incentivar  o  desenvolvimento  científico,  tecnológico  e  de  inovação  nos  temas 
estratégicos definidos pela UFC; e
2.5 Fortalecer  a  participação  da  UFC  em  redes  de  pesquisas  nacionais  e  internacionais,  
destacando-se pelo desenvolvimento da ciência, tecnologia, inovação e empreendedorismo.



3. DOS CRITÉRIOS DE PRÉ-SELEÇÃO
Serão adotados como critérios na pré-seleção os critérios relacionados no item 3.1 do 
EDITAL Nº 02/2026 SELEÇÃO INTERNA DE BOLSISTAS PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS 
DE PÓS-GRADUAÇÃO (PIBPG) - CICLO 2026.1 CHAMADA CNPq Nº 12/2025.

3.1  A Comissão de Bolsas do PPGB poderá selecionar apenas o(a) candidato(a) que satisfaça 
os requisitos abaixo, além daqueles já expressos nos atos normativos supracitados:
I -  Ser  estudante  ingressante  em curso  stricto  sensu,  acadêmico  da  UFC,  a  partir  do  1º 
semestre de 2026, preferencialmente;
II -  Estar  cadastrado(a)  na  Plataforma  Lattes  do  CNPq,  devendo  manter  seu  currículo 
atualizado;
III - Ser brasileiro(a), nato(a) ou naturalizado(a), ou estrangeiro(a) em situação regular no país;
IV - Estar regularmente matriculado no PPGB;
V - Não estar aposentado(a);
VI - Não possuir vínculo empregatício ou funcional, observada as condições e ressalvas da portaria  

CNPq 997/2022;
VII - Não acumular bolsa do PIBPG, com outras concedidas por qualquer instituição nacional  
ou internacional, salvo casos previstos em norma específica;
IX - Não ser portador de título acadêmico no mesmo nível pleiteado e não ter usufruído de 
todo o tempo regulamentar de bolsa na mesma modalidade, concedida pelo CNPq, CAPES ou 
outra agência pública;
X - Apresente perfil compatível com a necessidade de atuação nas atividades acadêmicas e  
de pesquisa do PPGB.

4. CRONOGRAMA

4.1 Inscrições
A documentação (item 5) deverá ser encaminhada ao e-mail ppgb@ufc.br até as 

23:59h do dia 23/02/2026. Inscrições com documentação incompleta serão indeferidas.

O  resultado  da  pré-seleção  será  encaminhado  no  dia  02/03/2026  à  Pró-reitoria  de 
Pesquisa e Pós-Graduação que será responsável pela seleção final em conformidade com o 
Edital Nº 02/2026 SELEÇÃO INTERNA DE BOLSISTAS PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE PÓS-
GRADUAÇÃO (PIBPG) - CICLO 2026.1 CHAMADA CNPq Nº 12/2025

https://prppg.ufc.br/wp-content/uploads/2026/01/sei-6153389-prppg-edital-2.pdf

O resultado será divulgado pela PRPPG conforme Edital No 02/2026



5. Documentação
I. Comprovante de dados bancários, nominal do(a) candidato(a) à bolsa (conta corrente - 

Banco do Brasil);
II. Histórico Escolar atual dos(as) estudantes selecionados(as);
III. Proposta de pesquisa (máximo de 4 páginas),  contendo: Título,  Resumo da Proposta,  

Justificativa,  Objetivos,  Metodologia,  Resultados e  Impactos  Esperados,  Referências  e 
Plano de Atividades. Deve conter ainda a identificação e assinatura do(a) discente e do(a)  
orientador(a);

IV. Termo  de  compromisso  assinado  (modelo  a  ser  disponibilizado  no  site  da  PRPPG  e 
enviado por e-mail às coordenações).

V. Preenchimento do Anexo I (Formulário).

Sobral-Ce, 03 de fevereiro de 2026.

PROF. DR. JOSÉ ROBERTO VIANA SILVA
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia

Presidente da Comissão de Bolsa



ANEXO I – Formulário

1 - Dados do(a) Aluno:

Nome 
completo:
CPF:
Data 
Nascimento:
Gênero:
Link do Lattes:

Obs: Atualizado há menos de 6 meses, com a produção científico 
tecnológica de 2020 a 2024.

Nível: Mestrado (  ) Doutorado (  )
Início do Curso:
(Mês/Ano)
Email:
Maior titulação: Graduação ( ) Especialização ( )  Mestrado ( )    Doutorado ( ) 

Ano de Obtenção:
IES da titulação:
Área da titulação:

Conta bancária: Código banco:        ; Agência:                    Conta corrente (c/dígito):



2 - Dados do Projeto de Pesquisa:

Título do projeto:
Grande área do
conhecimento
Área do
conhecimento:

Relação do
Utilize um dos números da Tabela das Relações do projeto com os ODS 
(no final do Formulário).

projeto com os
Objetivos de

Número:

Desenvolvimento
Sustentável Justificativa para a escolha (caso não tenha ligação com ODS (0) coloque
(ODS): “não há ligação”):



Relevância 
do Projeto:

Escolher um dos itens da Tabela da Relevância do Projeto (no final do 
Formulário).
Relevância:

Justificativa da relevância (mínimo 350 palavras):

Relação do 
projeto com 
os objetivos 
institucionais
da UFC:

Utilize um dos números da Tabela da Relação do projeto com os objetivos 
institucionais da UFC.

Relação:

3 - Dados do Orientador:

Nome 
completo:
CPF:
Instituição de 
vínculo:
email:
Pesquisador PQ 
- CNPq

Sim (  ) Não (  )



4 - Em caso de pesquisa em parceria com colaborador(a)/coorientador(a)*:

Pesquisa em parceria com 
pesquisadores(as) de 
Instituições de Ensino e/ou 
Pesquisa sediadas no exterior:

Sim (  )

Não se aplica (  )

Pesquisa com articulação do 
PPG com pesquisadores(as) 
ligados(as) à grupos de 
pesquisa de cursos dos Campi 
do interior:

Sim (  )

Não se aplica (  )

Pesquisa em parceria com 
pesquisadores(as) de 
Instituições de Ensino e/ou 
Pesquisa sediadas fora do 
estado do Ceará:

Sim (  )

Não se aplica (  )

Pesquisa em parceria com 
pesquisadores(as) de 
Instituições de Ensino e/ou 
Pesquisa sediadas no estado do 
Ceará:

Sim (  )

Não se aplica (  )

Pesquisa em parceria com 
pesquisadores(as) de 
Instituições de Ensino e/ou 
Pesquisa sediadas na mesma 
localidade do PPG
externo à UFC:

Sim (  )

Não se aplica (  )

Pesquisa em parceria com 
pesquisadores(as) de outro 
PPG da UFC na mesma 
localidade :

Sim (  )

Não se aplica (  )

*Comprovação da pesquisa em parceria por carta de concordância do(a) pesquisador(a) 
colaborador(a) explicitando a cooperação entre os grupos.
- Essa etapa é obrigatória caso tenha sido respondido "SIM" em alguma das questões 
da seção 4 deste formulário.
- A carta deve estar devidamente assinada pelo(a) 
pesquisador(a) colaborador(a)/coorientador(a).
- Não é necessário explicitar o título do projeto na carta.
- Arquivo no formato .pdf limitando-se a 1 MB (um megabyte).



Tabela da Relação do projeto com os ODS:

Tabela da Relevância do 
Projeto:



UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
CAMPUS DE SOBRAL

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOTECNOLOGIA

Tabela da Relação do projeto com os objetivos institucionais da UFC.


